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Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do artigo 62 da Constituigio, submeto & elevada deliberagdo de
Vossas Exceléncias o texto da Medida Provisorian® 46 1 ,de 15  de abril de 2009, que
“Abre crédito extraordinario, em favor do Ministério da Integra¢do Nactonal, no valor de R$
300.000.000,00, para os fins que especifica”.

Brasilia, 1 7 ril de 2009.
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Brasilia, 15 de abril de 2009,

Excelentissimo Senhor Presidente da Reptiblica,

1. Dirijo-me a Vossa Exceléncia para apresentar proposta de Medida Proviséria que
abre crédito extraordinério no valor de R$ 300.000.000,00 (trezentos milhdes de reais), em favor
do Ministério da Integragdo Nacional. ' -

2. O crédito tem por finalidade viabilizar o atendimento s populagdes vitimas de
desastres naturais em Municipios de vérios Estados da Federagfio atingidos, entre outubro de
2008 e margo de 2009, por chuvas intensas que provocaram inundagles, alagamentos e
desabamentos, resultando no reconhecimento pelo Governo Federal do estado de calamidade
pliblica e da situaggo de emergéncia em que se encontram. Além disso, visa a atender, também, &
operacdo “carro pipa”, em diversos Municipios do semiarido brasileiro que, ‘ao contrério dos
anteriores, padecem da falta de 4gua para o consumo humano.

3. A relevincia e urgéncia da matéria sfo Justificadas pelas graves consequéncias
oriundas das fortes chuvas e da seca, como riscos & saide da populagfio e prejuizos a

infraestrutura local. Tais desastres provocaram sérios transtornos com significativos danos
humanos, materiais e ambientais.

4, Esclarega-se que a proposig#io est4 em conformidade com o disposto no art. 62,
combinado com o § 3° do art. 167, da Constituigio, e serd viabilizada com recursos oriundos de
superévit financeiro apurado no Balango Patrimonial da Unifio do exercicio de 2008, relativo a
Recursos Ordin4rios.

5 Nessas condigdes, tendo em vista a relevéncia e urgéncia da matéria, submeto 3
consideracfio de Vossa Exceléncia, em anexo, proposta de Medida Proviséria, que visa efetivar a
abertura do referido crédito extraordindrio, em favor do Ministério da Integragéio Nacional.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva




